DECRETO Nº 12859/2016


Exonera a pedido servidora Andreia de Souza do cargo de provimento efetivo de Agente de Combate às Endemias.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.


D E C R E T A:


Art. 1º Fica exonerada a pedido, a servidora  ANDREIA DE SOUZA, matrícula funcional 18300-1, portadora da Cédula de Identidade n.º 10.436.785-2/PR e do CPF/MF n° 057.998.159-20, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Combate às Endemias, lotada junto a Secretaria de Saúde/Vigilância Sanitária, a partir de 12 de abril de 2016, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 12797/2016.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.
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